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SENHOR PREFEITO 

EUDES VENÂNCIO DE SOUZA, Vereador da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento 

Interno), vem, mui respeitosamente, INDICAR  a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudos técnicos e orçamentário para CONSTRUÇÃO DE UM VI-

ADUTO NA BR-364 entre as avenidas XV de Novembro e Marechal Deodoro da 

Fonseca trecho localizado no centro urbano, da Estância Turística de Ouro Preto do 

Oeste Estado de Rondônia". 

JUSTIFICATIVA:  

Senhor Prefeito, a presente indicação justifica-se, o local indicado está 

localizado entre as duas mais movimentadas avenidas da cidade, sento separadas pela 

BR-364. O ponto em discussão serve de acesso ao setor Industrial da cidade, setor de 

oficinas e revendedoras de peças, Município de Vale do Paraíso, Distritos de 

Rondominas, Cedro Rosa, Santa Rosa e ainda a diversos pontos turísticos do Município 

e Região. 

O fluxo de veículos e pedestres atualmente já é considerado elevado e a 

tendência é aumentar, o que já vem apresentando crescimento considerável nos índices 

de acidentes incluindo vítimas fatais, isso podendo ser comprovado via mídia de sites 

eletrônicos da cidade e do Estado e ainda através do histórico da Polícia Rodoviária 

Federal. 

Considerando que a BR-364 é utilizada para escoamento das produções 

agrícolas do norte do País, com ponto de cargas. 	cargas 	42-da-Capital e aind 
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serve de eixo principal de ligação entre o interior do Estado e os órgãos públicos do 

Estado e da federação com sede em Porto Velho. 

Considerando que o trecho já identificado localiza-se exatamente no centro da 

cidade, local de concentração do comércio, agências bancarias, escolas (etc.), o que 

aumenta consideravelmente o trânsito de pedestres, bicicletas e veículos de trabalho, 

confrontando com o enorme trânsito de veículos pesados/carretas na via da BR-364, 

oferecendo diariamente cenas horríveis de acidentes vitimando nossa comunidade. 

O viaduto será a solução imediata para o problema, sendo que deve alcançar 

ainda o sistema de calçamento lateral com acessibilidade, possibilitando que os 

pedestres possam caminhar pelo local com segurança. 

AO EXMO. SR  

JUAN ALEX TESTONI.  

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE —

RO. 
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